
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.284, DE 10 DE MARÇO DE 1986

Mantém a nova unidade do sistema
monetário brasileiro, o seguro-desemprego,
amplia e consolida as medidas de combate à
inflação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo
55, itens I e II, da Constituição, e

Considerando que o Decreto-lei nº 2.283, de 28 de fevereiro de 1986, foi publicado
com algumas incorreções;

Considerando que a adesão unânime do povo brasileiro, ao plano monetário de
combate à inflação, foi, igualmente, fonte de sugestões para o aperfeiçoamento das medidas;

Considerando que as correções e os aperfeiçoamentos devem constar de texto
consolidado sem solução de continuidade para a vigência das normas inalteradas e aqui repetidas,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

DO SEGURO-DESEMPREGO

Art 25. Fica instituído o seguro-desemprego, com a finalidade de prover assistência
financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, ou
por paralisação, total ou parcial, das atividades do empregador.

Art. 26. Terá direito à percepção do benefício o trabalhador conceituado na forma do
artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho e que preencha os seguintes requisitos:

I - haver contribuído para a Previdência Social, durante, pelos menos, trinta e seis
meses, nos últimos quatro anos;

II - ter comprovado a condição de assalariado, junto à pessoa jurídica de direito
público ou privado, durante os últimos seis meses, mediante registro na Carteira de Trabalho e
Previdência Social;

III - haver sido dispensado há mais de trinta dias.

Art. 27. O benefício será concedido por um período máximo de quatro meses ao
trabalhador desempregado que não tenha renda própria de qualquer natureza, suficiente à
manutenção pessoal, e de sua família, nem usufrua de qualquer benefício da Previdência Social
ou de qualquer outro tipo de auxílio-desemprego.
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